
DECRETA:

GABINETE DO PREFEITO

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.39.64 - VALE TRANSPORTE 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 7.000,00

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN

03.01 04.122.0003.2.004 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 10.000,00

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.39.11 - LOCAÇÃO DE SOFTWARES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 13.935,24

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.39.64 - VALE TRANSPORTE 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 700,00

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 33.800,00

03.01 04.122.0003.2.004 4.4.90.52.19 - EQUIP DE PROCESSAMENTO DE DADOS 1.903.0001 - ALIENAÇÃO DE BENS 10.000,00

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.23 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 4.500,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.23 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.900,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 7.458,76

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.39.64 - VALE TRANSPORTE 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 800,00

04.01 15.512.0006.2.011 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 166.234,46

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.01 12.361.0011.2.026 3.3.90.39.64 - VALE TRANSPORTE 1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 14.800,00

05.01 12.361.0011.2.026 3.3.90.92.99 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 792,00

05.01 12.365.0011.2.025 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.102.0003 - FUNDEB 40% - PRE 500,00

05.01 12.365.0011.2.025 3.1.90.11.43 - 13º SALARIO 1.102.0002 - FUNDEB 40% - CRECHE 4.250,00

05.01 12.365.0011.2.025 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS 1.101.0002 - MDE - CRECHE 3.175,00

05.01 12.365.0011.2.025 3.3.90.39.36 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.101.0003 - MDE - PRE 1.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.43 - 13º SALARIO 1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 6.000,00

06.01 10.301.0012.2.030 3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLOGICO 1.203.0004 - AB - NASF 621,00

06.01 10.301.0016.2.043 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 100,00

06.01 10.301.0016.2.043 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 6.000,00

06.01 10.302.0014.2.037 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.900,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

DECRETO Nº 032

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA,
Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas
atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal nº
1195 de 28/12/2017.

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 555.733,44 (Quinhentos cinquenta e cinco mil, setecentos trinta e três reais,

quarenta e quatro centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:



06.01 10.302.0014.2.037 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 129.000,00

06.01 10.302.0014.2.038 3.3.71.70.99 - OUTROS RATEIOS PELA PARTIC CONSORCIOS PUBLICOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 9.749,08

06.01 10.302.0014.2.038 4.4.71.70.99 - OUTROS RATEIOS PELA PARTIC CONSORCIO PUBLICO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 322,00

06.01 10.304.0015.2.040 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 10,00

06.01 10.305.0015.2.039 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 1.646,17

06.01 10.305.0015.2.039 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 1.450,00

06.01 10.305.0015.2.042 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 1.250,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

07.01 08.242.0019.2.054 3.1.90.11.37 - GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO 1.302.0011 - CREAS 500,00

07.01 08.243.0020.2.055 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.302.0004 - PROGRAMA PAC 1 5.000,00

07.01 08.243.0020.2.055 3.3.90.39.36 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.302.0004 - PROGRAMA PAC 1 1.000,00

07.01 08.243.0020.2.055 3.3.90.39.50 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.302.0004 - PROGRAMA PAC 1 700,00

07.01 08.244.0017.2.045 3.1.90.04.99 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO OUTROS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 5.640,00

07.01 08.244.0017.2.045 3.1.90.04.99 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO OUTROS 1.301.0006 - IGDBF - BOLSA FAMILIA 954,00

07.01 08.244.0017.2.045 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.302.0007 - PROGRAMA INCLUIR BOLSA CAPIXABA 533,57

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.055,00

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.302.0006 - PROGRAMA PISO BASICO FIXO CRAS 500,00

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.302.0006 - PROGRAMA PISO BASICO FIXO CRAS 10.000,00

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.39.36 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.302.0006 - PROGRAMA PISO BASICO FIXO CRAS 1.000,00

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.39.50 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.302.0006 - PROGRAMA PISO BASICO FIXO CRAS 4.000,00

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.000,00

07.01 08.244.0017.2.049 3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRUBUIÇÃO GRATUITA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 6.583,50

07.01 08.244.0018.2.050 3.3.90.39.50 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.100,00

07.01 08.244.0018.2.052 3.3.90.39.72 - SERVIÇOS BANCÁRIOS 1.301.0007 - IGD - SUAS 500,00

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 14.873,16

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.39.11 - LOCAÇÃO DE SOFTWARES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 10.680,00

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.39.36 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 590,00

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.39.50 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 248,00

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.39.64 - VALE TRANSPORTE 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.900,00

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.547,00

08.01 20.606.0021.2.056 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 7.895,50

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

09.01 13.392.0022.2.057 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 340,00

09.01 13.392.0022.2.057 3.3.90.39.64 - VALE TRANSPORTE 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 300,00

09.01 13.392.0022.2.057 3.3.90.93.99 - DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 10.700,00

09.01 27.813.0022.2.058 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 5.000,00

09.01 27.813.0022.2.059 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.100,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA



CONTROLADORIA GERAL

10.01 04.122.0003.2.005 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 990,00

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE

11.01 18.542.0023.2.063 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 500,00

11.01 18.542.0023.2.063 3.1.90.11.37 - GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 500,00

11.01 18.542.0023.2.063 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.500,00

11.01 18.542.0023.2.063 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 10.710,00

11.01 18.542.0023.2.063 3.3.90.39.36 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 100,00

11.01 18.542.0023.2.063 3.3.90.39.50 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 300,00

R$ 555.733,44

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.39.55 - SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 500,00

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 13.935,24

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.46.01 - INDENIZAÇÃO AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 124.600,00

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRO ELETRÔNICO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.000,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 4.000,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.39.55 - SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 500,00

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

04.01 15.452.0005.2.008 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 10.000,00

04.01 15.452.0005.2.008 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.01 12.361.0011.2.026 3.3.90.30.14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 792,00

05.01 12.361.0011.2.026 3.3.90.39.56 - SERVIÇO DE APOIO AO ENSINO 1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 14.800,00

05.01 12.365.0011.2.025 3.1.90.04.15 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.102.0002 - FUNDEB 40% - CRECHE 500,00

05.01 12.365.0011.2.025 3.1.90.04.15 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.102.0003 - FUNDEB 40% - PRE 500,00

05.01 12.365.0011.2.025 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.101.0003 - MDE - PRE 1.000,00

05.01 12.365.0011.2.025 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.101.0002 - MDE - CRECHE 3.175,00

05.01 12.365.0011.2.025 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.102.0002 - FUNDEB 40% - CRECHE 3.750,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.04.15 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 5.000,00

06.01 10.301.0012.2.027 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS 1.203.0008 - AB - SAUDE DA FAMILIA - SF 1.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos termos de

que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 555.733,44 (Quinhentos cinquenta e cinco

mil, setecentos trinta e três reais, quarenta e quatro centavos)  conforme segue: 



06.01 10.301.0012.2.028 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

06.01 10.301.0012.2.030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.203.0004 - AB - NASF 621,00

06.01 10.301.0012.2.033 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

06.01 10.301.0016.2.043 3.3.90.35.01 - ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 6.000,00

06.01 10.302.0014.2.037 3.1.90.11.40 - GRATIFICACOES ESPECIAIS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 129.000,00

06.01 10.302.0014.2.038 3.1.71.70.99 - OUTROS RATEIOS PELA PART EM CONSORCIOS PUBLICOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 10.071,08

06.01 10.304.0015.2.040 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 700,00

06.01 10.304.0015.2.040 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 2.000,00

06.01 10.305.0015.2.039 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 272,04

06.01 10.305.0015.2.039 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 1.384,13

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

07.01 08.241.0017.2.046 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 7.683,50

07.01 08.242.0017.2.047 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 5.640,00

07.01 08.242.0017.2.047 3.3.90.39.55 - SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 4.000,00

07.01 08.242.0017.2.047 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.550,00

07.01 08.242.0019.2.054 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.302.0011 - CREAS 500,00

07.01 08.243.0017.2.046 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 5.200,00

07.01 08.243.0020.2.055 3.1.90.04.99 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO OUTROS 1.302.0004 - PROGRAMA PAC 1 6.700,00

07.01 08.243.0020.2.055 3.3.90.30.04 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

07.01 08.243.0020.2.055 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.000,00

07.01 08.243.0020.2.055 3.3.90.30.20 - MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.000,00

07.01 08.243.0020.2.055 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.000,00

07.01 08.243.0020.2.055 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTO DE HIGIENIZAÇÃO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 4.000,00

07.01 08.243.0020.2.055 3.3.90.30.23 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.000,00

07.01 08.244.0017.2.045 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.302.0007 - PROGRAMA INCLUIR BOLSA CAPIXABA 533,57

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.301.0006 - IGDBF - BOLSA FAMILIA 954,00

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 700,00

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.000,00

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.302.0006 - PROGRAMA PISO BASICO FIXO CRAS 15.000,00

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.93.99 - DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 29.895,50

07.01 08.244.0017.2.045 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.302.0006 - PROGRAMA PISO BASICO FIXO CRAS 500,00

07.01 08.244.0018.2.051 3.3.90.30.04 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.055,00

07.01 08.244.0018.2.051 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 4.000,00

07.01 08.244.0018.2.051 3.3.90.39.11 - LOCAÇÃO DE SOFTWARES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.458,76

07.01 08.244.0018.2.052 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.301.0007 - IGD - SUAS 500,00

07.01 08.481.0018.1.020 4.4.90.61.99 - OUTRAS AQUISIÇÕES DE BENS IMOVEIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 41.634,46

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.39.05 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 7.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA



08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.39.11 - LOCAÇÃO DE SOFTWARES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 10.000,00

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 823,16

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 8.000,00

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.39.55 - SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 500,00

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.985,00

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

09.01 13.392.0022.2.057 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.100,00

09.01 13.392.0022.2.057 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 5.000,00

09.01 13.392.0022.2.057 3.3.90.39.55 - SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 500,00

09.01 13.392.0022.2.057 3.3.90.92.99 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 340,00

09.01 27.813.0022.2.058 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 10.700,00

09.01 27.813.0022.2.059 3.3.90.30.14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.800,00

 CONTROLADORIA GERAL

10.01 04.122.0003.2.005 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 990,00

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE

11.01 18.542.0023.1.025 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 500,00

11.01 18.542.0023.1.025 4.4.90.61.99 - OUTRAS AQUISIÇÕES DE BENS IMOVEIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

11.01 18.542.0023.2.061 3.3.90.39.55 - SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 910,00

11.01 18.542.0023.2.062 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.903.0001 - ALIENAÇÃO DE BENS 10.000,00

11.01 18.542.0023.2.063 3.1.90.04.99 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO OUTROS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.500,00

11.01 18.542.0023.2.063 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 480,00

R$ 555.733,44

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ATILIO VIVACQUA, 01 de Fevereiro de 2018

JOSEMAR MACHADO FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

TOTAL DE REDUÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA


